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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A FIRMAR CONVÊNIQ C9M O TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISE DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu, 
Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, CNPJ 21.154.554/0001-13, visando estabelecer 
condições de cooperação mútua entre as partes, visando o eficiente funcionamento das atividades 
forenses na Comarca de Conselheiro Lafaiete, mediante cessão de servidores. 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela dotação orçamentária 
específica, autorizada a suplementação se necessário. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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